
Estado do Pará
GOVERNO MUNICIPAL DE TAILÂNDIA

Câmara Municipal de Tailândia

ATO DE AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA

Processo nº.:  7.2024-003CMT
Modalidade:  DISPENSA DE LICITAÇÃO

1.0. DO OBJETO:

1.1. O referido processo versa sobre   Contratação de empresa para fornecimento de peças de reposição 
veicular, para manutenção preventiva e/ou corretiva dos veículos da frota própria e locada, para atender a 
demanda da Câmara Municipal de Tailândia , conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 
no Termo de Referência.

2.0. DA AUTORIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

2.1. Considerando que os processos de contratação direta, que compreendem os casos de inexigibilidade 
e de dispensa de licitação, exigem autorização da autoridade competente, nos termos do art. 72, inciso VIII 
da Lei nº. Lei n. 14.133/2021;

2.2. Considerando que a situação se enquadra no caso de DISPENSA DE LICITAÇÃO;

2.3. Considerando finalmente que, tanto o parecer técnico, quanto o parecer jurídico apontam para a 
possibilidade legal da referida contratação;

2.4. Eu, RAIMUNDA RODRIGUES PASTANA, Presidente da Câmara, AUTORIZO a contratação direta, por 
DISPENSA DE LICITAÇÃO  devendo a despesa ser regularmente empenhada com observância das 
formalidades legais.

3.0. DA PUBLICAÇÃO

3.1. Em atenção ao disposto no parágrafo único do art. 72 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
publique-se o ato que autoriza a contratação direta nos atos oficiais deste órgão.

 TAILÂNDIA - PA, 01 de abril de 2024

_______________________________________________________________________________________________
AVENIDA BELEM
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